DECLARAÇÃO DE COR/ETNIA

 Eu,_______________________________________________________________________________, portador(a) do RG nº _________________________ e do CPF ___________________________, residente e domiciliado(a) na cidade de ____________________________________________, Rua _________________________________________________________________________, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei em conformidade com a classificação do IBGE, que sou: 
(   ) Branco(a)
(   ) Preto(a)
(   ) Pardo(a)
(   ) Amarelo(a)
(   ) Indígena
Declaro estar ciente de que as informações que estou prestando são de minha inteira responsabilidade e que, no caso de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. Declaro estar ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes poderão implicar na efetivação do Censo Previdenciário e demais assuntos exigidos.
Silvânia/GO ______/______/2026. 
_________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante
 Pontos Principais da Declaração

· Obrigatoriedade: A coleta da informação de raça/cor/etnia é obrigatória para servidores públicos ativos, aposentados e pensionistas.

· Critério de Autodeclaração: O servidor declara a sua própria cor ou raça, não cabendo ao RH ou à administração decidir por ele.

· Categorias IBGE: A classificação segue as cinco categorias do IBGE: Branco(a), Preto(a), Pardo(a), Amarelo(a) e Indígena.

· Finalidade: Os dados visam o fortalecimento da identidade, o combate ao racismo estrutural e a promoção de equidade racial nas políticas públicas.

· Responsabilidade: A falsidade na declaração pode sujeitar o servidor a sanções administrativas, cíveis e criminais, conforme o art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica).

Como Realizar a Declaração

1. Formulário/Sistema: Durante o preenchimento do Censo Cadastral Previdenciário (online ou presencial), haverá um campo específico para "Raça/Cor".

2. Autodeclaração Étnico-Racial: Em muitos casos, é necessário assinar um "Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial" (ou termo equivalente), anexando-o ao processo de recadastramento.

3. Documentação: O dado é inserido no sistema de gestão de RH (como eSocial) para conferência conjunta com o CPF do servidor.

Base Legal

· Lei nº 14.553/2023: Obriga a coleta de raça/etnia para trabalhadores.

· Portaria MTE nº 3.784/2023: Estabelece a obrigatoriedade da informação nas alterações cadastrais a partir de 1º de janeiro de 2024.

· Portaria MPS nº 1.945/2023: Estende a obrigatoriedade aos cadastros do RPPS.

DECLARAÇÃO (autodeclaração de escolaridade)
 Eu, _______________________________________________________________, abaixo assinado, de nacionalidade_______________________, natural do estado de ___________________________, município de ________________________ nascido(a) em ______/______/_______, portador do RG _____________________, órgão expedidor ____________, CPF __________________________, declaro sob as penas da lei que possuo a seguinte escolaridade/instrução: __________________________________________________________ para fins da realização do Censo Previdenciário e demais assuntos que seja exigido.
Silvânia/GO ______/______/2026. 
_________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante
